
CARAHEI'lA
covERNo Do MUNtcf Pto
Gante que Trabalha, Cidade que Cresce,

DECRETO NO 8.089. DE 15 DE MA¡O DE 2026.

Abre Créditos Adicionais Suplem enta-
res no valor de R$ 350.000,00.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçöes legais e conforme disposto na Lei Municipal no 1 .945, de 18 de novembro
de 2025 e na Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1o Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme classificação funcional
programática abaixo:

Suplementar
Códigos

07
07.003

13.392.17.2.33
3,3.50.43.00.00

1 800
07.005

12.365.9.2.28
3.3.90.30.00.00

25ô0

07.006
12.361.8.2.159

3.3.90.32.00.00

2961

Anulaçäo
Códigos

Descriçäo
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC
Depaftamento de Cultura
Manutenção das Atividades do Departamento de Cultura

SUBVENçÕES SOCTATS

0000 Recursos Ordinários (Livres)
Centros Municipais de Educaçäo lnfantil
Centros Municipais de Educação lnfantil-Creche
MATERIAL DE CONSUMO
0104 Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica - Cta
35235-7
Escolas Municipais
Manutençäo Ensino Fundamental - Escolas Municipais
MATER|AL, BEM OU SERV|çO PARA DISTRIBUIçÃO Cnn-
TUITA
0107 Salário-Educaçäo - Cta 10465-5
SUBTOTAL
TOTAL

Valor

130.000,00

30.000,00

190.000,00
350.000,00
350.000,00

Valor

TOTAL DE SUPLEMENTAçöES ...,... R$ 35O.OOO,OO

Art. 2o Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo
anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do

exercício anterior, do excesso de arrecadação e do cancelamento parcial/total das

seguintes dotações orçamentárias, conforme o previsto no $ 1o do art. 43 da Lei Fe-

deral no 4.320 de 1710311964:

Descrição
07 Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC
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07.005
12.365.9.2.28

3.3.90.36.00.00

2630

07.006
12.361.8.2.159

3.3.90.30.00.00
2930

3.3.90.39.00.00
301 0

3.3.90.40.00.00

3040

Anulação
Programa de trabalho

07.005.12.365.9.2.28
07.006.1 2.361 .8.2. I 59
07.006.1 2.361 .8.2. 1 59
07.006.1 2.361 .8.2. 1 59

Natureza da despesa
3.3.90.36.00,00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.39.00.00
3.3.90.40.00.00

Fonte de recurso
001 04
001 07
001 07
001 07

TOTAL

30.000,00

100.000,00

70.000,00

20.000,00
220.000,00
220.000,00

Valor em R$
30.000,00
100.000,00
70.000,00
20.000,00
220.000,00

Valor
130.000,00

hffimË,¿JsJ-&
e#J339,Prlûr{ì6;}, '

Centros Municipais de Educação lnfantil
Centros Municipais de Educação lnfantil-Creche
ouTRos sERVtços DE TERCETROS - PESSOA FfStCA
0104 Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica - Cta
35235-7
Escolas Municipais
Manutenção Ensino Fundamental - Escolas Municipais

MATERIAL DE CONSUMO
0107 Salário-Educação - Cta 10465-5
ouTRos sERVtços DE TERCETROS - PESSOA JURfDtCA
0107 Salário-Educação - Cta 10465-5
SERVIçOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E COMUNT-
cAçÃo - PESSOA JURfDtCA
0107 Salário-Educação - Cta 10465-5
SUBTOTAL
TOTAL

Fonte
Código Despesa Fonte

00000
TOTAL

Descrição
Recursos Ordinários (Livres)
130.000,00

1 800

Art. 30 Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desembolso
que sofreram alteraçöes em virtude do presente Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposi-

çöes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 15

dias do mês de maio de 2026.

ler
Prefeito Municipal
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